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CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA-BANDEIRANTES S.A.

continua

continuação

dos nas demonstrações financeiras da Companhia. a) Apuração do resultado: Os resultados das operações são 
apurados em conformidade com o regime contábil de competência do exercício. b) Receitas de Serviços: As 
receitas de pedágio são reconhecidas quando da utilização pelos usuários das rodovias; As receitas acessórias 
são reconhecidas quando da prestação dos serviços; Receitas de construção: segundo a ICPC 01 (R1), quando a 
concessionária presta serviços de construção ou melhorias na infraestrutura contabiliza receitas e custos relativos 
a estes serviços de acordo com o CPC 17 - Contratos de construção. O estágio de conclusão é avaliado pela 
referência do levantamento dos trabalhos realizados. Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa 
na sua realização.c) Instrumentos financeiros: • Ativos financeiros não derivativos: A Companhia reconhece 
inicialmente os empréstimos e recebíveis na data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros (in-
cluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da ne-
gociação na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. A Companhia 
desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando 
a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em 
uma transação na qual essencialmente os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. • 
Ativos e passivos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo ou passivo financeiro é 
classificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido para negociação ou tenha 
sido designado como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos da transação, após o reconhecimento 
inicial, são reconhecidos no resultado quando incorridos. Ativos e passivos financeiros registrados pelo valor justo 
por meio do resultado são medidos pelo valor justo e mudanças no seu valor justo são reconhecidas no resulta-
do do exercício. • Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos 
fixos ou calculáveis que não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor 
justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e 
recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer 
perda por redução ao valor recuperável. • Passivos financeiros não derivativos: A Companhia reconhece inicial-
mente títulos de dívida emitidos na data em que são originados. Todos os outros passivos financeiros (incluindo 
aqueles passivos designados pelo valor justo registrado no resultado) são reconhecidos inicialmente na data de 
negociação na qual se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. A Companhia baixa um pas-
sivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. A Companhia utiliza 
a data de liquidação como critério de contabilização. • Instrumentos financeiros derivativos: São reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo. Os custos de transação atribuíveis são reconhecidos no resultado quando incorridos. 
Após o reconhecimento inicial, os derivativos são mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo são 
registradas no resultado do exercício. Hedge de valor justo: hedge de exposição às alterações no valor justo de 
ativo ou passivo reconhecido ou de compromisso firme não reconhecido, ou de parte identificada de tal ativo, 
passivo ou compromisso firme, que seja atribuível a um risco particular e possa afetar o resultado. Mudanças 
no valor justo dos derivativos designados e qualificados como hedge de valor justo são registradas no resultado 
juntamente com quaisquer mudanças no valor justo dos itens objetos de hedge atribuíveis ao risco protegido. A 
contabilização do hedge é descontinuada prospectivamente quando a Companhia cancela a relação de hedge, o 
instrumento de hedge vence ou é vendido, rescindido ou executado, ou quando não se qualifica mais como con-
tabilização de hedge. O ajuste ao valor justo do item objeto de hedge, oriundo do risco de hedge, é registrado no 
resultado a partir dessa data. Hedge de fluxo de caixa: hedge de exposição à variabilidade nos fluxos de caixa que 
(i) seja atribuível a um risco particular associado a um ativo ou passivo reconhecido (tal como todos ou alguns dos 
futuros pagamentos de juros sobre uma dívida de taxa variável) ou a uma transação prevista altamente provável e 
que (ii) possa afetar o resultado. A parte efetiva das mudanças no valor justo dos derivativos que for designada e 
qualificada como hedge de fluxo de caixa é reconhecida em outros resultados abrangentes e acumulada na rubrica 
“Reserva de hedge de fluxo de caixa”. Os ganhos ou as perdas relacionados à parte inefetiva são reconhecidos 
imediatamente no resultado. Os valores anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes e acumu-
lados no patrimônio são reclassificados para o resultado no período em que o item objeto de hedge é reconhecido 
no resultado, na mesma rubrica da demonstração do resultado em que tal item é reconhecido. A contabilização 
de hedge é descontinuada quando a Companhia cancela a relação de hedge, o instrumento de hedge vence ou é 
vendido, rescindido ou executado, ou não se qualifica mais como contabilização de hedge. Quaisquer ganhos ou 
perdas reconhecidos em outros resultados abrangentes e acumulados no patrimônio naquela data, permanecem 
no patrimônio e são reconhecidos quando a transação prevista for finalmente reconhecida no resultado. Quando 
não se espera mais que a transação prevista ocorra, os ganhos ou as perdas acumulados e diferidos no patrimônio 
são reconhecidos imediatamente no resultado. • Capital social - ações ordinárias: Ações ordinárias são classifi-
cadas como patrimônio líquido. Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações são reconhecidos 
como dedução do patrimônio líquido, líquido de quaisquer efeitos tributários. d) Caixa e equivalentes de caixa: 
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento original de 
três meses ou menos a partir da data da contratação, os quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração 
de valor. e) Custo de transação na emissão de títulos de dívida: Os custos incorridos na captação de recursos 
junto a terceiros são apropriados ao resultado em função da fluência do prazo, com base no método do custo 
amortizado, que considera a taxa interna de retorno (TIR) da operação para a apropriação dos encargos financei-
ros durante a vigência da operação. A taxa interna de retorno considera todos os fluxos de caixa, desde o valor 
líquido recebido pela concretização da transação até todos os pagamentos efetuados ou a efetuar para a liquida-
ção dessa transação. f) Ativo imobilizado: • Reconhecimento e mensuração: O ativo imobilizado é mensurado 
ao custo histórico de aquisição ou construção, de bens que não estejam vinculados diretamente ao contrato de 
concessão, deduzido das depreciações acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acu-
muladas, quando necessário. Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão-de-obra direta e quaisquer 
outros custos para colocar o ativo no local e em condição necessários para que esses possam operar. Além disso, 
para os ativos qualificáveis, os custos de empréstimos são capitalizados. Quando partes de um item do imobiliza-
do têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens individuais (componentes principais) de imobilizado.
Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos do item do imobiliza-
do a que ele se refere, caso contrário, são reconhecidos no resultado como despesas. Ganhos e perdas na alie-
nação de um item do imobilizado apurados pela comparação entre os recursos advindos de alienação com o valor 
contábil do imobilizado, são reconhecidos no resultado em outras receitas/despesas operacionais. O custo de re-
posição de um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso seja provável que sejam incorporados 
benefícios econômicos a ele e que o seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do compo-
nente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado con-
forme incorridos. • Depreciação: A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatí-
veis com a vida útil econômica. As principais taxas de depreciação estão demonstradas nas notas explicativas nº 
11. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada encerramento de exer-
cício social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis. g) Ativo intangível: 
A Companhia possui os seguintes ativos intangíveis: • Direito de uso e custos de desenvolvimento de sistemas 
informatizados. São demonstrados ao custo de aquisição, deduzidos da amortização, a qual é calculada de acordo 
com a sua vida útil estimada. • Direito de exploração de infraestrutura - vide item “q”. h) Redução ao valor recu-
perável de ativos (impairment): • Ativos financeiros: Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio 
do resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido 
perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que 
um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e que aquele evento de perda teve um efeito 
negativo nos fluxos de caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável. Uma redução 
do valor recuperável com relação a um ativo financeiro medido pelo custo amortizado é calculada como a diferen-
ça entre o valor contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados, descontados à taxa de juros 
efetiva original do ativo. As perdas e suas reversões são reconhecidas no resultado e refletidas em uma conta de 
provisão contra recebíveis. • Ativos não financeiros: Os valores contábeis dos ativos não financeiros são revistos 
a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável e, caso seja constatado 
que o ativo está impaired, um novo valor do ativo é determinado. A Companhia determina o valor em uso do ativo 
tendo como referência o valor presente das projeções dos fluxos de caixa esperados, com base nos orçamentos 
aprovados pela administração, na data da avaliação até a data final do prazo de concessão, considerando taxas 
de descontos que reflitam os riscos específicos relacionados a cada unidade geradora de caixa. Durante a proje-
ção, as premissas chaves consideradas estão relacionadas à estimativa de tráfego/usuários dos projetos de in-
fraestrutura detidos, aos índices que reajustam as tarifas, ao crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) e à res-
pectiva elasticidade ao PIB de cada negócio, custos operacionais, inflação, investimento de capital e taxas de 
descontos. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida no resultado caso o valor contábil de um 
ativo exceda seu valor recuperável estimado. i) Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial 
quando a Companhia possui uma obrigação legal ou não formalizada constituída como resultado de um evento 
passado, que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto dos fluxos de caixa futuros esperados a 
uma taxa antes de impostos que reflete as avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e 
riscos específicos para o passivo. Os custos financeiros incorridos são registrados no resultado. j) Provisão de 
manutenção - contratos de concessão: As obrigações contratuais para manter a infraestrutura concedida com 
um nível específico de operacionalidade ou de recuperar a infraestrutura na condição especificada antes de devol-
vê-la ao Poder Concedente ao final do contrato de concessão, são registradas e avaliadas pela melhor estimativa 
de gastos necessários para liquidar a obrigação presente na data do balanço. A política da Companhia define que 
estão enquadradas no escopo da provisão de manutenção as intervenções físicas de caráter periódico, claramen-
te identificado, destinadas a recompor a infraestrutura concedida às condições técnicas e operacionais exigidas 
pelo contrato, ao longo de todo o período da concessão. Considera-se uma obrigação presente de manutenção 
somente a próxima intervenção a ser realizada. Obrigações reincidentes ao longo do contrato de concessão pas-
sam a ser provisionadas à medida que a obrigação anterior tenha sido concluída e o item restaurado colocado 
novamente em uso para utilização pelos usuários. A provisão para manutenção é contabilizada com base nos 
fluxos de caixa previstos de cada objeto de provisão trazidos a valor presente levando-se em conta o custo dos 
recursos econômicos no tempo e os riscos do negócio. k) Receitas e despesas financeiras: Receitas financeiras 
compreendem basicamente os juros provenientes de aplicações financeiras, mudanças no valor justo de ativos 
financeiros, os quais são registrados através do resultado do exercício e variações monetárias positivas sobre 
passivos financeiros. As despesas financeiras compreendem basicamente os juros, variações monetárias sobre 
passivos financeiros e mudanças no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resul-
tado e perdas por provisão para recuperação de ativos financeiros. Custos de empréstimos que não sejam direta-
mente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de ativos qualificáveis são reconhecidos no resultado do 
exercício com base no método da taxa efetiva de juros. l) Capitalização dos custos dos empréstimos: Os 
custos de empréstimos são capitalizados durante a fase de construção. m) Benefícios a empregados: • Planos 
de contribuição definida: Um plano de contribuição definida é um plano de benefícios pós-emprego sob o qual uma 
entidade paga contribuições fixas para uma entidade separada (fundo de previdência) e não terá nenhuma obriga-
ção de pagar valores adicionais. As obrigações por contribuições aos planos de pensão de contribuição definida 
são reconhecidas como despesas de benefícios a empregados no resultado nos períodos durante os quais servi-
ços são prestados pelos empregados. Contribuições pagas antecipadamente são reconhecidas como um ativo 
mediante a condição de que haja o ressarcimento de caixa ou a redução em futuros pagamentos. • Benefícios de 
curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em uma base 
não descontada e são incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado. n) Imposto de 
renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente a 

R$ 240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro 
líquido, consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do 
lucro real. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relaciona-
dos a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber 
esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício, às taxas decretadas ou substancialmente decretadas 
na data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. O 
imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando 
revertidas, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresenta-
ção das demonstrações financeiras. Na determinação do imposto de renda corrente e diferido a Companhia leva 
em consideração o impacto de incertezas relativas às posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de 
imposto de renda e juros tenha que ser realizado. A Companhia acredita que a provisão para imposto de renda no 
passivo está adequada para com relação a todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de di-
versos fatores, incluindo interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em es-
timativas e premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações 
podem ser disponibilizadas, o que levariam a Companhia a mudar o seu julgamento quanto à adequação da pro-
visão existente; tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem realizadas. Os 
ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos 
fiscais correntes, relacionados a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma 
entidade sujeita à tributação. Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido por perdas 
fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis quando é provável que lucros futuros sujeitos à tribu-
tação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados, limitando-se a utilização, a 30% dos lucros tributáveis 
futuros anuais. Os impostos ativos diferidos decorrentes de diferenças temporárias consideram a expectativa de 
geração de lucros tributáveis futuros, fundamentados em estudo técnico de viabilidade aprovado pelos órgãos da 
administração. o) Resultado por ação: O resultado por ação básico é calculado por meio do resultado líquido 
atribuível aos controladores da Companhia e a média ponderada de ações ordinárias durante o exercício. A Com-
panhia não possui instrumentos que poderiam potencialmente diluir o resultado básico por ação. p) Direito da 
concessão: Em consideração à orientação contida nos itens 12 (a) e 13 da OCPC 05 - Contratos de concessão, 
a Companhia adota a prática contábil de não ativar o preço da delegação do serviço público, não reconhecendo 
os valores futuros a pagar ao Poder Concedente (divulgado na nota explicativa nº 24) com base nos termos con-
tratuais, sob o entendimento dos contratos de concessão destas investidas serem contratos executórios. A Admi-
nistração da Companhia avalia que estes contratos de concessão podem ser encerrados sem custos relevantes 
que não sejam indenizados. q) Contratos de concessão de serviços - Direito de exploração de infraestrutura 
- ICPC 01 (R1): A infraestrutura, dentro do alcance da Interpretação Técnica ICPC 01- Contratos de Concessão, 
não é registrada como ativo imobilizado do concessionário porque o contrato de concessão prevê apenas a ces-
são de posse desses bens para a prestação de serviços públicos, sendo eles revertidos ao Poder Concedente 
após o encerramento do respectivo contrato. O concessionário tem acesso para construir e/ou operar a infraestru-
tura para a prestação dos serviços públicos em nome do concedente, nas condições previstas no contrato. Nos 
termos dos contratos de concessão dentro do alcance desta Interpretação, o concessionário atua como prestador 
de serviço, construindo ou melhorando a infraestrutura (serviços de construção ou melhoria) usada para prestar 
um serviço público além de operar e manter essa infraestrutura (serviços de operação) durante determinado pra-
zo. Se o concessionário presta serviços de construção ou melhoria, a remuneração recebida ou a receber pelo 
concessionário é registrada pelo seu valor justo. Essa remuneração pode corresponder a direito sobre um ativo 
intangível ou um ativo financeiro. O concessionário reconhece um ativo intangível à medida que recebe o direito 
(autorização) de cobrar os usuários pela prestação dos serviços públicos. O concessionário reconhece um ativo 
financeiro na medida em que tem o direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro do 
concedente pelos serviços de construção. Tais ativos financeiros são mensurados pelo valor justo mediante o re-
conhecimento inicial. Após o reconhecimento inicial, os ativos financeiros são mensurados pelo custo amortizado, 
dependendo de sua classificação. Caso a Companhia seja remunerada pelos serviços de construção parcialmen-
te através de um ativo financeiro e parcialmente por um ativo intangível, então cada componente da remuneração 
recebida ou a receber é registrado individualmente e é reconhecido inicialmente pelo valor justo da remuneração 
recebida ou a receber. O direito de exploração de infraestrutura é oriundo dos dispêndios realizados na construção 
de obras de melhoria em troca do direito de cobrar os usuários das rodovias pela utilização da infraestrutura. Este 
direito é composto pelo custo da construção somado à margem de lucro e aos custos dos empréstimos atribuíveis 
a esse ativo. A Companhia estimou que eventual margem é irrelevante, considerando-a zero. A amortização do 
direito de exploração da infraestrutura é reconhecida no resultado do exercício de acordo com a curva de benefício 
econômico esperado ao longo do prazo de concessão da rodovia, tendo sido adotada a curva de tráfego estimada 
como base para a amortização. r) Demonstrações do valor adicionado: Foram elaboradas demonstrações do 
valor adicionado (DVA) da Companhia, nos termos do CPC 09 - Demonstração do valor adicionado, as quais são 
apresentadas como parte integrante das demonstrações financeiras. s) Novos pronunciamentos e interpreta-
ções: Os pronunciamentos e as interpretações contábeis abaixo, emitidos até 31 de dezembro de 2014 pelo In-
ternational Accounting Standards Board - IASB, não foram aplicados antecipadamente pela Companhia, nas de-
monstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2014. Os mesmos serão implementados à 
medida que sua aplicação se torne obrigatória. A Companhia ainda não estimou a extensão dos possíveis impac-
tos destes novos pronunciamentos e interpretações em suas demonstrações financeiras. 

Pronunciamento Descrição Vigência
Alterações à IAS 19 - 
Planos de benefícios definidos - 
Contribuições dos empregados

Esclarece como uma entidade deve contabilizar as contribui-
ções feitas por empregados ou terceiros que estejam relaciona-
das aos serviços prestados aos planos de benefícios definidos, 
levando em consideração se essas contribuições dependem 
da quantidade de anos de serviços prestados pelo empregado

(a)

Alterações à IAS 16 a IAS 38 - 
Esclarecimento sobre os métodos 
aceitáveis de depreciação e 
amortização

As alterações à IAS 16 proíbem as entidades de utilizarem um 
método de depreciação com base em receitas para itens do 
imobilizado. As alterações à IAS 38 introduzem uma presunção 
refutável de que as receitas não constituem base adequada 
para fins de amortização de um intangível

(b)

IFRS 15 - Receita de contratos 
com clientes

Estabelece um único modelo abrangente a ser utilizado pelas 
entidades na contabilização das receitas resultantes de contra-
tos com clientes

(c)

IFRS 9 - Instrumentos financeiros Revisão em 2014, contém exigências para: (a) classificação e 
mensuração de ativos e passivos financeiros; (b) metodologia 
de redução ao valor recuperável; (c) contabilização geral de 
hegde

(d)

(a) Aplicação em períodos anuais iniciados em ou após 1º de julho de 2014; (b) Aplicação em períodos anuais inicia-
dos em ou após 1º de janeiro de 2016; (c) Aplicação em períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2017; 
(d) Aplicação em períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018. Adicionalmente, os pronunciamentos 
e as interpretações emitidos pelo IASB, listados a seguir, entraram em vigor no presente exercício e, portanto foram 
adotados pela Companhia em suas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2014, sem gerar efeitos.

Pronunciamento Descrição
Nova interpretação - IFRIC 21 - Tributos Aborda sobre quando reconhecer uma obrigação relativa a tributos
Alterações à IAS 32 - Instrumentos 
financeiros compensação de ativos e 
passivos financeiros

Esclarece as exigências relacionadas à compensação de ativos e 
passivos financeiros.

Alterações à IAS 36 - Divulgações do valor 
recuperável de ativos não financeiros

Excluem a exigência de divulgação do valor recuperável de uma 
Unidade Geradora de Caixa (UGC), para a qual o ágio ou outros 
ativos intangíveis, com vidas úteis indefinidas, foram alocados, 
quando não houver redução ao valor recuperável ou reversão da 
redução ao valor recuperável da correspondente UGC

Alterações à IAS 39 - Instrumentos 
financeiros: novação de derivativos e 
continuação da contabilização do “hedge”

Trazem a isenção da exigência de descontinuidade da contabiliza-
ção de hedge quando um derivativo, designado como instrumento 
de hedge, é novado sob determinadas circunstâncias

3. Apresentação demonstrações financeiras: Em 14 de maio de 2014, foi publicada a Lei Federal nº 12.973/14, 
em conversão à MP nº 627/13, que alterou a legislação tributária federal para adequá-la à legislação societária e 
às novas normas contábeis, entre outras providências. A Administração não optou pela adoção de forma anteci-
pada e, assim, quaisquer impactos tributários, se aplicáveis, ocorrerão a partir de janeiro de 2015. Declaração de 
conformidade (com relação às normas do CPC): As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP), as quais abrangem as normas estabelecidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade - CFC em consonância com a Lei das Sociedades por Ações e os Pronunciamen-
tos, as Orientações e Interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aplicadas de 
maneira consistente. Em 25 de fevereiro de 2015, foi autorizada pela Administração da Companhia a conclusão 
das demonstrações financeiras. Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com 
base no custo histórico, com exceção dos seguintes itens materiais reconhecidos nos balanços patrimoniais: • 
Instrumentos financeiros derivativos mensurados pelo valor justo através do resultado. • Instrumentos financeiros 
mensurados pelo valor justo através do resultado. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstra-
ções financeiras são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos apresen-
tados em Reais nestas demonstrações foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado 
de outra forma. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações financeiras, de acordo com 
as normas do CPC, exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação 
de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais po-
dem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas periodicamente pela Administração da 
Companhia, sendo as alterações reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados. As informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas 
e/ou incertezas sobre as premissas e estimativas relevantes, estão incluídas nas seguintes notas explicativas:
Nota  Nota____   ____
2 Classificação de obras de melhorias incorporadas 12 Amortização dos ativos intangíveis
  ao ativo intangível - ICPC01 (R1) 17 Provisão para riscos cíveis, trabalhistas, 
   tributários e previdenciários
7 Provisão para créditos de liquidação duvidosa 18 Provisão de manutenção
8b Impostos diferidos 22 Instrumentos financeiros
11 Depreciação do ativo imobilizado
4. Determinação dos valores justos: Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem a deter-
minação do valor justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como para os não financeiros. Os valores justos 
têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando apli-
cável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas 
notas específicas àquele ativo ou passivo. • Passivos financeiros não derivativos: O valor justo determinado para 
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